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CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0519443-13.2006.8.26.0116

Classe - Assunto: Execução Fiscal - ISS/ Imposto sobre Serviços

Exequente: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DO JORDÃO

Executado: Maria Lucia de Souza Santos

Situação do Mandado Cumprido - Ato positivo

Oficial de Justiça Lucas Maurício Visoto Ferreira (29843)

CERTIDÃO - MANDADO CUMPRIDO POSITIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 
116.2025/001645-4 no dia 22 de maio, por volta das 9h20, dirigi-me ao 
endereço indicado e CONSTATEI E REAVALIEI o imóvel indicado, tudo 
conforme o auto a seguir. Feita a avaliação, INTIMEI MARIA LÚCIA DE 
SOUZA SANTOS do teor do mandado, colhi sua assinatura e entreguei 
cópia. O referido é verdade e dou fé. 

Campos do Jordao, 25 de maio de 2025.

Número de Cotas: 1
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AUTO DE CONSTATAÇÃO E AVALIAÇÃO

Aos 21 dias do mês de maio de 2025, nesta comarca de Campos do Jordão, 
em diligência ao endereço constante do mandado, compareci, eu, Oficial de 
Justiça, a fim de dar cumprimento ao mandado nº 116.2025/001645-4, 
expedido na Execução Fiscal que Prefeitura Municipal de Campos do 
Jordão move contra Maria Lúcia de Souza Santos, dirigi-me ao endereço 
indicado e lá estando procedi à CONSTATAÇÃO E REAVALIAÇÃO do 
seguinte imóvel: um automóvel GM Meriva, placas DAN8623, em 
condições de uso, que AVALIO em R$ 20.000,00 (vinte mil reais). E para 
constar lavrei o presente, que lido e achado conforme vai assinado por mim.
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